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Parte I – Algumas reflexões 

A. Somos herdeiros de uma caminhada
1. O Conselho Nacional do Laicato do Brasil já passou dos trinta anos. Sua história mostra a abnegação de um conjunto de leigos e leigas que viveram e vivem para construí-lo, fazer com que ele seja o organismo da comunhão eclesial da Igreja no Brasil que não só represente aqueles e aquelas que foram chamados a ser Igreja através da específica vocação laical, mas que construa a consciência plena, nesta Igreja, da necessidade da plenitude dessa vocação, para que a Igreja o seja, plena de fato.
2. Nós somos resultantes de leigos e leigas que, a partir da década de 20, se constituíram na ponta de lança da laicidade no interno da Igreja, mas que também eram a ponta de eclesialidade no coração do mundo. Destes e destas somos também herdeiros e há, nessa herança, muito a assumirmos. Quando, ainda hoje, encontramos alguém que foi membro atuante da Ação Católica, fica evidente tal pertença. Era gente que sabia o que estava fazendo, profundamente imbuída de sua missão, com conteúdo.  Era um organismo profundo, com uma metodologia (ver, julgar,agir) adequada. E com o apoio de figuras centrais no episcopado (o que, inclusive, permitia a liberação de membros para estarem 24 horas a serviço do organismo). 

3. Quanto esses leigos e leigas contribuíram para os primeiros diálogos da Igreja com o mundo moderno! Quanto esses leigos e leigas sofreram para fazer com que a Igreja assumisse a construção de um mundo mais humano e justo, deixando de se esconder nos muros da cristandade ultrapassada! Não seria nada falso dizer que a Gaudium et Spes tem o dedo, e não muito longínquo, desses leigos e leigas da Ação Católica. Que herança! E que responsabilidade nós do CNLB herdamos!

4. A partir do Concílio Vaticano II, a eclesiologia conciliar dominante é a que define a Igreja como Povo de Deus. Neste modelo de Igreja, todos têm função, e todo o Povo caminha junto na corresponsabilidade da única missão, que só pode ser alcançada na profunda unidade, na perfeita comunhão. Se antes os leigos e leigas eram mandatados, eram os “braços do episcopado” no tecido humano da sociedade, hoje são (ou devem ser) sujeitos de sua própria ação como cristãos. O múnus sacerdotal, profético e régio lhes advém do próprio batismo, e não de um outro sujeito eclesial. Não só não precisam e nem devem ser mandatados, como, pelo contrário, devem agir com autonomia, gerenciados pela escuta do Espírito em suas vidas, em suas ações. 

5. Por isso dizemos que nós somos o resultado do Concílio Vaticano II, onde deixamos de ser “como dóceis crianças levadas pela mão” da hierarquia e passamos a ser membros do Povo de Deus a título pleno. Aí aprendemos que não somos uma imensa maioria na Igreja sem nada a fazer, sem condições, sem carismas. Ao contrário, somos amplamente e totalmente habilitados, pelo nosso batismo, a sermos plenamente Igreja e a evangelizar quer seja nas pastorais que desenvolvemos, quer na nossa ação como cristão no mundo, o “vasto mundo ....”

6. Nestes mais de trinta anos, nós, que estamos planejando o CNLB para os próximos 3 anos, somos também depositários de muitos irmãos e irmãs no laicato que, não obstante as imensas dificuldades, conseguiram estruturá-lo e torná-lo plenamente um organismo de comunhão eclesial. Quer seja nas direções nacionais, regionais ou diocesanas, quer sejam leigos e leigas de CEBs, pastorais ou movimentos, todos e todas colocaram o CNLB no processo de construção de um  laicato adulto em sua vocação e, a partir disso, construtor de uma Igreja Povo de Deus, toda ministerial.
B. Não existisse o CNLB e teríamos que construí-lo

7. O CNLB não existe porque nós o queremos. Ao contrário, a existência de um organismo que congregue os leigos e leigas é uma absoluta necessidade. A Igreja não será plenamente Igreja e nem alcançará o seu objetivo, ou seja, o anúncio evangelizador do Reino de Deus, se cada uma das vocações não for vivida, não só na intensidade mas na sua especificidade. Assim, os leigos e leigas só poderão ser Igreja plenamente se se constituírem plenamente leigos, artífices e não tarefeiros. 
8. Igreja é comunhão, ou não é Igreja. E para que haja comunhão é necessário que tenhamos, na Igreja, sujeitos autônomos profundamente corresponsáveis. A autonomia se constrói, porque é processo, na liberdade e na responsabilidade. Como a comunhão só se dá entre pessoas, iguais em dignidade, entre sujeitos conscientes e livres, não pode haver comunhão entre senhor e escravo, entre o oprimido e aquele que o oprime, entre os que sabem e os que não sabem, entre os que detêm poder e os que a ele se submetem passivamente. Não pode haver comunhão entre sujeito – aquele que pensa e age – e objeto – receptor da ação ou seu mero instrumento.

9. A pessoa, só chega a se constituir como sujeito autônomo através da relação recíproca entre o subjetivo (pessoal) e o objetivo (social), na construção de um mundo comum; mundo de instituições e estruturas, que efetivam a liberdade. Em outras palavras, autonomia é o encontro de liberdades. 
É por isso que a comunhão eclesial e a autonomia só se dão entre “sujeitos eclesiais”, isto é, entre homens e mulheres que assumem o seu batismo, como profetas, sacerdotes e reis, vivendo plenamente a vocação que o Espírito lhes infundiu. A autonomia do sujeito eclesial laical se dá na relação com as demais autonomias. Nesta relação de sujeitos eclesiais, a autonomia existe na sua complementaridade. A autonomia de um sujeito eclesial se realiza junto com a autonomia do outro.
10. Os sujeitos eclesiais só se constituem plenamente em relação. Eis a razão básica do incansável processo de construção do CNLB. Este contribui para o ser mais, para a formação da consciência autônoma e, por isso, mais criativa e responsável. O CNLB tem o objetivo máximo de construir cristãos, leigos e leigas como “sujeitos eclesiais”, tomando a palavra, sendo interlocutores, contribuindo para a realização plena dos demais sujeitos. 

11.
O CNLB age no sentido da autonomia do sujeito laical, mas ao agir assim, atua no sentido de que este se conheça a si próprio, a fim de que possa entender, aceitar e participar da construção dos demais. A partir da plena comunhão eclesial, a consciência laical aflora, as ações eclesiais deixam de ser tarefas designadas, para serem vistas como serviços livremente assumidos e constrói-se, assim, uma Igreja toda ela carismático-profética, toda ela ministerial. Constitui-se, assim, a Igreja Comunhão como Povo de Deus, toda co-responsável e plenamente habilitada à única missão. Eis a máxima função dos organismos da comunhão eclesial, aí inserido o CNLB.  É nesse modelo eclesiológico, é nessa profunda responsabilidade do sujeito laical que entra o CNLB.

12. Os leigos e leigas só vão adquirir a consciência da plenitude vocacional a partir da formação. E não serão as paróquias, as dioceses, a hierarquia, os movimentos que vão construir esse laicato consciente e adulto. E isto por três motivos. 

13. O primeiro, é o lugar do presbítero e do bispo. São sujeitos eclesiais constituídos, a partir da missão única do cristão conferida pelo Espírito, para as funções que executam, e têm um olhar específico (e provavelmente não podem ter outro) sobre o mundo. São imprescindíveis para a construção de uma Igreja Povo de Deus, plena de carismas e ministérios, mas seu olhar sobre o mundo, a partir de sua ótica, será sempre incompleto pela falta do olhar do outro, neste caso, do laicato. Ambos os olhares são necessários para abarcar o todo da realidade que se esconde por trás dos fenômenos que são os atos, palavras, acontecimentos. A ausência de um torna incompleto o ver, o julgar e o agir. 

14. O segundo motivo é que as instâncias eclesiais estão preocupadas com a estruturação de seu espaço e de seu agir. Os problemas pastorais enfrentados por essas instâncias (comunidades, paróquias, dioceses) já lhes toma todo o tempo em reflexões, seminários, momentos de formação. Para essas instâncias, bem ou mal, o que tem interesse imediato é a constituição de um leigo ou de uma leiga consciente da ação que faz, competente para ela. Daí as formações orientadas para o agente de pastoral. 

15. O terceiro motivo está no caráter agregador do organismo laical. O que se quer dizer com isto é que o organismo laical por excelência (não movimentos, pastorais, organizações específicas que atentam para um determinado carisma, modo de vida ou objetivo particular) é o único que tem como objeto específico (e único) o leigo, a leiga, enquanto sujeitos eclesiais, enquanto essência do ser cristão. Explicando: o leigo e a leiga do CNLB não é carismático (ou não carismático), agente da pastoral da criança (ou não agente de pastoral), militante político (ou apolítico). A essência do membro do CNLB é o seu ser leigo (que depois, as pastorais, os movimentos, as demais organizações vão adjetivar: leigo da RCC, leigo do MFC, leigo da PO, leigo ...). 

16. Este aspecto, se bem entendido, mostra o caráter totalmente especial e essencial do organismo laical. Ele só poderá estar preocupado com o leigo em essência que, enquanto corpo interno, denominamos sujeito eclesial. E entenda-se que ao denominarmos sujeito estamos contrapondo-o a objeto. O sujeito é consciente de si, de sua essência e existência, de seu ser. Sabe o que é, para que é, sua origem e destino. O objeto, ao contrário, só se torna real, visível, quando o sujeito o determina: você é isto, você é aquilo, faça isto, faça aquilo... 
C. O Organismo Laical numa Mudança de Época
17.
Mais que todas as demais vocações, mais que todos os demais sujeitos eclesiais, nós, os cristãos leigos e leigas, devemos nos reconhecer como membros de uma Igreja que faz História e é Mistério encarnado no tecido humano da sociedade. Somos Igreja plena ali onde estamos. Ali vivemos nossa vocação.  Ali somos sacerdotes que oferecem a vida vivida; profetas que anunciam o Reino e seus valores e denunciam as estruturas injustas que oprimem; reis, que por sua ação amorosa e transformadora buscam construir um reino o qual os crucificados sejam também os ressuscitados. 

18. Sabemos, também, por meio dos sinais dos tempos emitidos pelo Espírito(DA 33), que vivemos “novas circunstâncias”(DA 11). Vivemos num processo civilizacional de mudanças vertiginosas (DA 34), numa realidade cada vez mais complexa e sem brilho (DA 36), naquilo que alguns denominam de crise de sentido(DA 37). Basicamente não temos dúvidas de que vivemos numa “Mudança de Época” (DA 44), ou naquilo que podemos chamar de fim de paradigma civilizatório e em processo de construção do novo.
19. O modelo civilizatório ora em crise final foi gestado contra a civilização européia medieval, definido em termos religiosos como período da cristandade, cujos valores são inicialmente contestados para, por fim, serem ultrapassados. É o nascimento da modernidade. Esta gera um Homem que se basta como indivíduo racional, cuja potência de realizações é infinita. Centro e fim de si mesmo e da História, este Homem da Modernidade não precisa de símbolos e instituições religiosas para viver.
20. Esse modelo civilizatório entra em crise porque todas as instituições que o formam estão em crise: o Estado Nacional, a Democracia Representativa, o sistema econômico, a família, os símbolos religiosos. Nenhuma delas consegue dar sentido à pessoa humana. Por isso a busca de um “novo mundo possível” que, mais que possível, se faz absolutamente necessário. Agora não se trata mais só de dar condições dignas aos homens e mulheres que vivem no Planeta, mas sim, de construir novos valores e novas instituições que permitam a própria vida, colocada em risco pela Modernidade que perdeu o rumo. 

21. Assim também no processo de relacionamento com o Sagrado. Num mundo globalizado em todos os sentidos, também os símbolos religiosos se colocam numa espécie de mercado de ofertas as mais diferenciadas. A modernidade tornou a religião um fato apenas pessoal, e a sua crise faz com que cada um e cada uma construa a estrutura de sua opção religiosa naquilo que podemos definir como um mosaico multicolorido e multiétnico. Não existe “a” religião, mas, sim, a “minha” religião, montada segundo os meus critérios e as minhas necessidades.

22. E da crise das instituições não podemos excluir nem o Cristianismo e nem a Igreja. O Cristianismo não é mais “a” oferta, mas “uma” das ofertas para a consciência dos homens e mulheres de nossa época. Se a nossa fé nos diz que ele é essencial para a vida das pessoas e do mundo em que habitamos, é chegada a hora de mostrarmos isso, quer com palavras, quer com a vida. E a forma de fazer isso não é mais aquela de séculos ou de décadas passadas. 
23. Mais grave ainda é o fato de que estamos vivendo um momento crucial para as instituições. As instituições, com sua forma de ser, com seu autoritarismo, estão sendo questionadas. E a Igreja é a instituição de vida mais prolongada, que, além de tudo, tem o seu caminhar pesado e dificultoso no lidar com o novo. Isto nos leva a uma reflexão ainda mais grave para o sujeito eclesial laical. Como diz o teólogo J.Comblin, não há mais lugar para o clericalismo neste século pós moderno. As perguntas que os homens e mulheres deste século fazem não podem ser respondidas com os chavões dos séculos anteriores. A doutrinação tridentina  não mais encontra eco nos ouvidos urbanos deste novo século. Assim, fugindo necessariamente ao clericalismo, ainda temos a profunda certeza de que a Igreja terá que se constituir de forma radicalmente diferente para responder aos homens e mulheres de hoje. Desde já abandonemos a idéia de que estejam em jogo os fundamentos de nossa fé. Ao contrário! Com certeza há a necessidade, hoje, de retirar muitos dos adereços desnecessários que se colocaram ao redor dos fundamentos, para que a figura sempre atual e necessária de Jesus surja. Mas os fundamentos não estão e nem podem estar em questão. Eles são o tesouro inamovível de nossa fé e da Igreja. 

24. Também a Igreja tem que estar atenta aos sinais dos tempos e refletir o que o Espírito quer dela. Ao longo dos dois milênios de sua existência a Igreja acumulou essências e contingências; peças fundamentais e acessórios descartáveis. E o discernimento pode não ser fácil e nem será feito sem sofrimento. É difícil abandonar o conhecido e adentrar o desconhecido, a não ser que tenhamos à nossa frente a Palavra iluminadora desta realidade, como o foi de todas as demais realidades passadas frente as quais a Igreja teve que se compor e se estruturar. 

25. O que temos que fazer é o mesmo que fez a Igreja, ao longo dos séculos, como constatou o Documento 62 – Missão e Ministérios dos cristãos leigos e leigas”-, em seu no. 80. Referindo-se aos ministérios eclesiais, os bispos afirmam que “a Igreja, atenta às indicações do Espírito Santo, em função de suas necessidades internas e dos desafios da missão no mundo, vai se estruturando e organizando.” É nesse clima que afirmamos o lugar de um laicato consciente, adulto. 

26. Esse laicato, livre de todo clericalismo, tem que se constituir plenamente para dar conta de suas novas tarefas, quer sejam as que se constituem nos serviços e ministérios do quotidiano interno da Igreja, quer sejam as ações que exercem no vasto e conflitante tecido humano da sociedade. Afastado por quase dois mil anos do caráter de sujeito eclesial, sendo apenas e tão somente objeto da cura pastoral, aquele que contribuía para a manutenção da hierarquia e que era levado docilmente pelas mãos do clero, o laicato tem um difícil caminho no processo de se constituir como sujeito. Ao longo de séculos, os leigos e leigas foram considerados, e introjetaram essa idéia, de que eram coisas manipuláveis, sem sentido, sem função, sem saber, mais próximos do mundo e, portanto, do pecado, e longe da salvação. Eram portadores de uma consciência ingênua!

27. O século XX fez com que a Igreja fosse obrigada a ver o óbvio: o mundo dos homens estava como que abandonado pela Igreja, fechada em si mesma. Há a necessidade de a Igreja estar aí, presente no dia a dia dos homens e mulheres, de seus sofrimentos e angústias (GS 1). Inicialmente, como não se entende outro ser eclesial que não o bispo, a partir do qual a Igreja existiria, surge a figura do leigo e da leiga mandatados. É função do bispo também estar lá. Mas como ele não pode estar, ele emite um mandato: o leigo e a leiga lá estão em seu nome, e fazendo aquilo que ele determina. É nesse clima que surgem os leigos e leigas da Ação Católica, os quais já penetram na penumbra do saber que não são objeto, mas ainda não se entendem como sujeitos ( o único sujeito é a hierarquia). São os leigos e leigas num processo de consciência transitiva. Sabem que não são o que já foram, mas não conseguem vislumbrar o que devem ser. É a transitividade da consciência. 

28. Somente com a transformação do modelo eclesiológico piramidal (hierarcológico, no dizer de Congar) na Igreja Povo de Deus, que acende-se a luz de um novo sujeito eclesial: os leigos e leigas. E nem se espere que, num estalar de dedos, ou numa proclamação conciliar, os leigos e leigas despertem de sua consciência ingênua e se assumam como Igreja plena. Pesam sobre eles os séculos de submissão teológica e eclesial. E neste momento, grande parte dos leigos e leigas ainda se considera como crianças que devem ser levadas pelas dóceis mãos da hierarquia, como coisas (objetos) cujo ser vem de fora, cujo ser é dado pelos demais sujeitos eclesiais. Não só não saíram da consciência ingênua como se posicionam contra toda e qualquer ação que os eleve à condição de sujeitos. Afinal, o sujeito tem na autonomia de seu ser o seu grande problema. Mas com sua subjetividade, como sujeitos, vêm as responsabilidades da autonomia. 

29. Por isso, para a grande maioria, pode ser mais fácil permanecer deliberadamente na condição de objeto. Assim, consciente ou inconscientemente, grande parte do laicato não só permanece como objeto como opta por essa opção eclesial. Mesmo quando passa a vida toda internado nas ações pastorais, às vezes como liderança. Assumem tarefas as mais intrínsecas à Igreja, mas sempre como tarefeiros, como cumpridores de obrigações que lhes vêm de fora. Não só não sabem, como se negam a ter consciência do fato de que, ao não se assumirem como sujeitos, não permitem aos demais sujeitos eclesiais que o sejam plenamente. Com leigos e leigas como objetos, inconscientes de sua vocação e corresponsabilidade eclesial, o presbítero desvia-se de sua vocação, assumindo o que não lhe diz respeito na distribuição dos carismas. Não se plenifica em sua vocação.

30. Eis aí a extrema necessidade de um laicato adulto, sujeito eclesial que, vivendo a necessária autonomia, sendo ponte da laicidade, faz renovar o pensamento, faz repensar o já pensado, faz questionar o que já é irrelevante e aponta para aquilo que é essencial na prática do cristão e na prática da Igreja. Se o século XXI precisa do Cristianismo para não perder o rumo e se o novo paradigma civilizacional precisa dos valores do Evangelho para se constituir em avanço para o Reino, não poderemos ter leigos e leigas fechados em sua consciência ingênua e na condição de objeto. E para construir esse sujeito essencial para a Igreja neste processo, eis aí o CNLB.
D. O CNLB e a consciência da vocação laical
31. O que dizer dos meses vocacionais, das pastorais vocacionais, que têm, explicitamente, o trabalho de fomentar a existência e a descoberta de vocações ao presbiterato ou à vida religiosa, esquecendo-se, quase sempre, de que ser leigo, ser leiga, é assumir uma vocação básica para o ser Igreja? Mas esse “esquecimento” se dá na imensa maioria dos cristãos leigos e leigas.
32. Mesmo entre cristãos e cristãs com grande comprometimento eclesial existe uma forma de pensar e agir como se no dia do nosso batismo o Espírito Santo não teve grande atividade. Ao contrário, ser leigo, ser leiga, é receber, no Batismo, um chamado, uma vocação, um carisma próprio que nos faz, todos e todas, profundamente habilitados a sermos Igreja. E o mais importante é isso: somos vocacionados a sermos leigos e leigas. E ser leigo ou leiga deve ser considerado, como para as demais vocações eclesiais, uma vocação insubstituível. E isto se dá em dois sentidos. 

33. O primeiro significa que sem vivermos profundamente a vocação recebida no nosso Batismo, a Igreja não dialoga adequadamente com a realidade. Afinal, os leigos e leigas são presença da Igreja no mundo, mas também presença do mundo na Igreja. Em termos mais claros, é através do ser leigo, do ser leiga, que a laicidade penetra no interior da Igreja, de forma iluminadora, permitindo a ela se abrir àquelas realidades, com elas dialogar e nelas plantar as sementes do Reino. 
34. O segundo significa que sem um laicato que se entenda como vocacionado, a própria realidade do mundo deixará de ser plasmada pelos valores do Evangelho. Anunciar no mundo as realidades do Reino, ali plantar seus valores. Este agir só se dá a partir da clara consciência de uma vocação que se explicita, e que, como vocação, só é explicitada por aqueles e aquelas que nela são chamados, e não pelas demais vocações. Afinal, cada uma tem a sua parte. 

35. E esta vocação não será explicitada e vivida em toda a sua profundidade se não existir um organismo que, objetivamente, atue para que a consciência crítica de cada cristão leigo ou leiga aflore. O CNLB, como esse organismo, não só é aglutinador de um laicato, não só é construtor de um sujeito eclesial, mas mais que isso, ao construir esse sujeito eclesial o faz a partir de uma consciência cada vez mais abrangente da beleza indescritível de sua vocação. 
36. E agora entra uma reflexão mais difícil de fazer porque normalmente mal entendida. Grande parte de nosso laicato não é sujeito, mas objeto. Às vezes computadores com memórias gigantescas e processadores aritméticos poderosos, mas cumpridores de tarefas. Mas, cuidado! Isso não é desmerecedor, enquanto analisarmos a imprescindível presença desse laicato na Igreja no Brasil. Muito embora em grande parte sem vez e voz, seria impossível pensar no avanço da Igreja no Brasil nas últimas quatro décadas, sem esse laicato amoroso, carinhoso, batalhador. O Documento 62 da CNBB (Missão e Ministérios dos Cristãos Leigos e Leigas) é prova desta constatação, mas, com certeza, só a verificação local dessa generosidade laical pode fazer esse julgamento chegar ao coração. 
37. Nunca é demais dizer que sem esse laicato atuante, que comanda as comunidades mesmo nas grandes dioceses metropolitanas, que comanda as pastorais, que partilha a palavra, que faz as crianças “ressuscitarem”, que visita os doentes em nome da Igreja, que leva a sagrada comunhão a quem dela não pode se aproximar independentemente, com certeza que a propalada redução numérica da Igreja seria ainda muito maior. Em paróquias por esse Brasil que têm um presbítero e um número grande de comunidades, quem é rosto da Igreja? Quem faz a Igreja caminhar? 

38. Mas mesmo com toda essa análise, ainda se considera que o presbítero é o sinal da Igreja que está lá, naqueles rincões, mesmo que ele lá só possa estar uma vez a cada três ou quatro meses. Isto nos mostra o caráter de tarefa suplementar que ainda subsiste nas mentes e corações da Igreja com relação à atuação do laicato, muito embora o documento acima citado se confronte com essa idéia. Eis aí porque a existência de um organismo laical é essencial. 
39. Só com ele se poderá chegar à construção do sujeito eclesial que denominamos, na ausência de melhor título, de laicato. E insistimos no caráter insubstituível dessa construção em nome mesmo da Igreja e da sua missão. A partir de Paulo sabemos que a Igreja é a totalidade dos carismas. Prescindir de uma parcela (e, sem dúvida, de 99,9% dos batizados) desses carismas é não construir a Igreja e nem levar a cabo sua missão. E não adianta só a existência de um laicato atuante, cumpridor de suas funções e tarefas. É necessário que seja sujeito do processo evangelizador. E estamos dizendo isso na linha do episcopado latino americano reunido em Santo Domingo, quando deu ao laicato o título de protagonista. 

40. Isto significa que a Igreja só é Igreja enquanto Povo de Deus que caminha rumo ao definitivo, comunhão de sujeitos eclesiais, todos conscientes de seus carismas e exercendo seus ministérios, uns mais voltados para a vida interna da Igreja sem descurarem de sua inserção no mundo e outros mais dedicados a serem testemunhas vivas do Cristo no mundo, sem, entretanto, deixarem de atuar diligentemente nas tarefas pastorais. 

41. Por definição, portanto, insistimos na afirmação do organismo laical como o instrumento imprescindível da construção desse sujeito eclesial denominado laicato. 

E. Construindo a visibilidade

42. Façamos, agora, uma reflexão quanto à questão da visibilidade do organismo laical.

43. Quando nos perguntam o que é um Conselho Diocesano de Leigos respondemos da forma tradicional, por sinal contida nos estatutos: instância de representatividade do laicato, seu articulador e organizador, promotor de iniciativas voltadas à sua formação, aquele que suscita, desenvolve e aprofunda no laicato a consciência crítica e criativa de sua identidade, vocação e missão. 

44. Quanto à primeira frase, o grande questionamento que se faz é: o que é essa representatividade? A quem o CNLB representa? Os seus filiados? Os organismos filiados? Ele fala em nome deles? Com certeza que não! Esse questionamento foi feito pelo canonista da CNBB quando do momento da aprovação do organismo como Associação Pública de Fiéis. 

45. Quanto aos demais objetivos citados, com certeza são ricos e precisos em seus significados. Absolutamente exeqüíveis! Mas... Estão sendo buscados? Quantos Conselhos de Leigos e Leigas, instâncias básicas do organismo, promovem iniciativas voltadas à formação do sujeito eclesial laical? Quantos Regionais do CNLB trabalham, a partir de si mesmos e de seus diocesanos articuladamente o problema da consciência crítica e criativa da identidade, vocação e missão do laicato? Desde já esclareçamos o fato de que algumas dessas ações existem e devem ser citadas como exemplo. Mas, e não se negue isso, são exceções à regra.

46. Se essa pergunta nos é formulada por alguém interessado no organismo, ou é respondida num encontro qualquer numa diocese, com certeza que depois da resposta apresentada na forma dos conceitos acima citados, tirados do nosso Estatuto, quase nada ficou claro. E o problema não está nas definições e conceitos contidos em nosso Estatuto. Para serem construídos levamos anos a fio, discutimos longamente. São belos e precisos... na teoria. Mas não é de belas teorias que precisamos para nos entender e nos qualificar. É de prática que precisamos! É de ações concretas que o nosso laicato precisa para entender o que é um Conselho de Leigos e Leigas, o que é o CNLB.  Como dizia Tiago, o coração do homem está no que faz. Mostremos o que fazemos, e aí se conhecerá o CNLB e os organismos laicais diocesanos. 

F. Duas Questões: 

47. As “parcerias” - Alguns Conselhos Diocesanos, quando chamados a explicar suas ações mostram que estão junto com o Grito dos Excluídos, com a 4a. Semana Social Brasileira, junto com a Cáritas, junto...Faz parte, também, dos objetivos do nosso estatuto “fomentar o diálogo, a comunicação e a integração com os outros Organismos da Igreja no Brasil, na busca da comunhão e da unidade na diversidade”. O que estamos querendo dizer é que as parcerias são muito importantes, mas se o CNLB ficar apenas nelas, então onde está o específico do organismo laical?

48. Em outras palavras, além de estar “junto a”, “trabalhando com”, os Conselhos de Leigos e Leigas têm um vasto campo de atividades e de atuação que partem da especificidade da vocação laical. E isto tanto para dentro da instituição eclesial como na inserção dos leigos e leigas nas entranhas do tecido humano da sociedade. 

49. O “umbiguismo” - Quando nada há a mostrar, nem parcerias. O organismo continuamente reflete sobre si mesmo e seus problemas.   Neste caso temos constantemente um distanciamento daqueles e daquelas que se incomodam em ficar continuamente se autodefinindo. Grupos que começam bem, numericamente sustentável, e que vão se desvanecendo quando “não se nota a que vieram”.  E o mais estranho em tudo isso é a resposta de algumas lideranças que dizem desconhecer o que de fato o organismo pode fazer. 

50. Tudo isso nos mostra que há um vasto campo de atuação dos Conselhos de Leigos e Leigas. Afinal, tais reflexões acontecem não porque desconheçamos o que se faz, mas exatamente porque alguns organismos laicais estão fazendo e mostrando-se como exemplos. Atuando na busca de políticas públicas adequadas, no acompanhamento do Legislativo ou mesmo do Executivo, injetando leigos e leigas nos conselhos paritários de cidadania, criando e mantendo comissões municipais de direitos humanos, de justiça e paz, grupos de fé e política,  criando e mantendo escolas de formação política...Assim, mais do que dizer o que somos é radicalmente mais importante mostrar o que podemos fazer, mirados nos exemplos construtivos de Regionais e Conselhos Diocesanos de nossa base que demonstram, na prática, o ser desse mesmo organismo, a que ele veio, sua especificidade. 
G. Falando para fora
51. Façamos, por fim, uma reflexão sobre o último objetivo estabelecido em nosso Estatuto, o XI: “Participar do debate sobre os problemas nacionais e globais, incentivando seus membros a participarem da elaboração, execução e avaliação de leis e políticas publicas que objetivem a promoção social dos setores excluídos da sociedade, em estreita observância das exigências éticas do Evangelho.”
52. Aqui está um dos objetivos mais claros e ao mesmo tempo com o rosto do organismo laical. A partir da própria conceituação teológica do laicato e dos pronunciamentos do Magistério da Igreja, esse é um espaço próprio onde os leigos e leigas, e diríamos nós, a partir de seu organismo, podem e devem adentrar.  

53. No atual momento conjuntural, as crises das estruturas e das instituições se mostram de forma cabal: o Estado originado das revoluções burguesas não consegue mais dar respostas ao mundo do século XXI; a irresponsabilidade do capital e dos estados constituídos para sua proteção estão levando o mundo a uma catástrofe ecológica que pode ser final; milhões de homens e mulheres são colocados à margem da sociedade num processo de exclusão gigantesco, num horror econômico jamais visto; uma potência determina o que é certo ou errado, o que é o bem e o mal, num processo de constituição de um Império superior a todos os que existiram no planeta. A partir dessa constatação conjuntural que pode estar levando à quebra de todas as estruturas, de todos os arquétipos montados ao longo dos últimos seis milênios, o que o organismo laical tem a dizer e a fazer? 

54. Será que não é exatamente ele que pode (e diríamos, deve) levar à Igreja e à sociedade momentos de reflexão sobre tal situação histórica, buscando não só a consciência de sua existência mas também de sua superação? Se é certo, e sobre isso ninguém duvida, de que um outro mundo surgirá dessas crises, que participação terão os cristãos e cristãs na construção dessas novas estruturas, dessas novas instituições, desse novo relacionamento social e cultural?

55. Como “estudo de caso” do que estamos discutindo, sejam os problemas levantados recentemente sobre anencefalia, uso da pílula abortiva, células-tronco embrionárias, entre outros, que são refletidos principalmente a partir dos conceitos de Bioética. Quantos leigos e leigas, presentes nas diversas universidades públicas ou privadas em nosso país, se encontram em condições excelentes, nem um pouco abaixo desses “ícones” que os meios de comunicação elegeram como os “combatentes do iluminismo” contra o “obscurantismo religioso”. E quantos Conselhos de Leigos e Leigas ou Regionais buscaram propor em seus espaços geográficos um debate sério, uma reflexão embasada cientificamente, chamando esses pensadores ligados à Igreja para que apresentassem um contraponto não religioso aos pontos de vista levantados? E o que dizer da grave crise do Estado Brasileiro, incrustada, como sabemos, na crise do Estado Burguês? E a crise da democracia e dos instrumentos democráticos que temos?  

56. Reafirmemos: o agir laical e de seus organismos, com certeza, determinará a presença ou não da Igreja no novo século. E esclareçamos: seu agir “ad intra” e “ad extra”. Desde já abandonemos as visões que compartimentam o agir laical. Para uns que assim pensam, bons são os leigos e leigas que passam todos os dias de sua vida atuando nesta ou naquela pastoral, como que abdicando de suas responsabilidades temporais (CfL 2). Para outros, bons são os leigos e leigas que se internam nas lides da sociedade civil e nas tarefas do Estado, entre outras. Entretanto, não há como assumir tal postura separatista do ser eclesial laical. Da mesma forma como tal atitude também é impensável para os demais sujeitos eclesiais
Parte II – Ajudando no Planejamento

A. Vamos refletir sobre alguns instrumentos de nosso Organismo
57. É muito importante que tenhamos bem claro todos os instrumentos de que dispomos, alguns com vários anos de existência, mas que podem ou não estar funcionando, ou podem ou não estar alcançando os objetivos para os quais foram criados. Às vezes dá um imenso trabalho para alguns, mas nem sempre temos a análise mais abrangente de todos os nossos irmãos leigos e leigas acerca de sua eficiência ou eficácia. 

57.1. Nossa comunicação e seus formatos

57.1.1. O Jornal Terceira Hora - O nosso Jornal Terceira Hora tem bem mais de 10 anos. E já passou por um conjunto muito grande de formatos e projetos. Seu objetivo seria o de congregar todo o laicato em torno das notícias aí veiculadas e algum espaço de formação. 


Ele é conhecido? Ele alcança os objetivos a que foi criado? Sua distribuição é adequada? Sua formatação é boa? Analise em profundidade esta publicação e dê o seu posicionamento.

57.1.2. Material do Dia do Leigo e da Leiga – Este material foi produzido, inicialmente, no formato de pequeno caderno com alguns encontros no formato de círculo bíblico, uma pequena história do nosso organismo e uma proposta de celebração para o Dia de Cristo Rei. Sua tiragem era pequena e custosa e, na última vez em que se utilizou este formato perdemos algumas dezenas de milhares de exemplares, dada a pouca procura. A partir daí passamos ao formato tablóide, sendo que nos dois últimos anos chegamos à tiragem de 120.000 exemplares. 

Este material alcança os seus objetivos? Ele é usado adequadamente? Há que se mudar alguma coisa? Voltar ao formato anterior? Não mais produzi-lo?
57.1.3. Boletim Informativo – Desde o ano passado produzimos o nosso Boletim Informativo, no qual colocamos algum comentário, algumas sugestões de leitura, acontecimentos com o n osso organismo e em nossa Igreja. É da responsabilidade da Presidência e é disparado para todo o nosso banco de e-mails, que já passa de 3 mil nomes. A idéia é a de que todos os leigos e leigas que se referenciam no CNLB e que o recebam, dele tirem algumas cópias, já que é no formato A4, e as distribuam entre seus amigos, membros das comunidades, etc.


Você o recebe? Ele é interessante? Alguma coisa precisa ser mudada para que ele alcance seus objetivos?

57.1.4 A nossa página na Internet – A nossa página na Internet tem passado por inúmeras mudanças ao longo de todos esses anos. Nela se encontram notícias, documentos, textos para leituras e anúncios de eventos ligados ao CNLB. Seria muito bom para o CNLB que ela fosse visitada todo dia, que o nosso laicato nela se baseasse  para seus conhecimentos sobre a Igreja e a vocação laical, e que ela servisse de ponto de contato do laicato brasileiro. 

Você a conhece? Você já a utilizou? Ela está adequada? O que deveria ser mudado para que alcance mais e melhor os objetivos para os quais ela existe?

57.1.5. Materiais da Comissão de Formação – A Comissão de Formação, em seus Encontros Regionais, tem distribuído um caderno de formação denominado “Leigos e Leigas: de objeto a sujeito eclesial” e um CD com algumas apresentações, entre as quais “O que é um CDL?”, inclusive narrado. 


Você os conhece? Você poderia fazer algum comentário?

57.1.6. Coletâneas de textos – Ao longo de 2006 e 2007 produzimos alguns cadernos que denominamos “Textos Selecionados”, que versavam sobre assuntos-fronteira, e que continham artigos espalhados pela internet e que os juntamos para uma formação mais específica e mais aprofundada de nosso laicato. 


Você os conheceu? O que achou? O que acha de cadernos com essa formatação e com esse objetivo? Deveriam ser produzidos novamente? 

57.1.7. Outros materiais – Quais outros materiais que o CNLB poderia produzir? Em que formato? Que objetivos deveríamos alcançar com tais produções?

B. Vamos, agora, olhar o nosso AGIR do V Encontro
58. O nosso V Encontro aconteceu especificamente para dar rumos ao CNLB. Para isso, longas reflexões em grupos construíram um grande conjunto de ações e orientações para que o CNLB consiga, através dela, alcançar mais plenamente seus objetivos. Vamos voltar a esse AGIR, olhando-o de uma forma metodológica que nos leve a continuamente nos perguntarmos sobre a nossa responsabilidade, como leigo e leiga ou como partícipe de algum conselho diocesano, regional ou organização filiada.

58.1. Como analisamos e julgamos as exigências para o CNLB em seus três níveis, estabelecidas ao início do nosso AGIR? Estão sendo cumpridas? De que forma? Como fazer para que elas sejam uma realidade em nosso organismo?
1. O Conselho Nacional do Laicato do Brasil, em todas as suas instâncias e em seus três níveis de articulação, Nacional, Regional e Diocesano, incentivará  e qualificará os leigos e leigas da Igreja no Brasil a:

a) participar da vida social e política do país, exigência da vocação laical que deve estar integrada às lutas populares e às demandas sociais das maiorias empobrecidas do Brasil;

b) assumir o desafio de participar da construção da nova sociedade de justiça e liberdade, edificada sobre a cultura da paz, com respeito ao meio ambiente e que permita a sustentabilidade planetária e a vida de todas as criaturas, em especial a vida humana em todas as suas dimensões, biomas e ecossistemas; 
c) participar da luta contra toda forma de preconceito, agindo no sentido de fortalecer as políticas públicas e ações de inclusão de todos os homens e mulheres de todas as idades, de todas as raças e etnias,  gênero,  sexo ou manifestação religiosa; 

d) aprofundar, na sociedade e na Igreja, a discussão sobre o papel da mulher, reconhecer o indispensável trabalho que executa, oferecendo pistas que ajudem a superar as hierarquias históricas, preconceitos e marginalização que a inferioriza, explora e discrimina;
e) acompanhar e apoiar a reforma agrária e urbana, os brasileiros, empregados e desempregados, no campo e na cidade, participando da luta por teto,terra,segurança,educação,saúde, trabalho e renda, denunciando o trabalho escravo e degradante; 

f) Apoiar todas as ações de movimentos populares ou de trabalhadores (as) que visem a suprimir toda e qualquer opressão de setores públicos ou privados;

g) aprofundar a reflexão sobre a influência da globalização na vida das pessoas, suas conseqüências desumanizadoras e a massificação decorrente que busca nos tornar meros consumidores;
h) desenvolver um olhar crítico para as várias situações que nos são propostas na vida social, nos meios de comunicação e em todas as mídias, segundo os valores evangélicos;

i) animar, edificar, cultivar e fortalecer as CEBs a fim de que sejam sinais do Reino de Deus, apontem para novas formas de convivência, e sejam testemunhas da fé cristã;

j) acolher, sem preconceito, em nossas comunidades, todas as pessoas;

k) resgatar a dignidade de filhos e filhas de Deus, sal da terra e luz do mundo, para que nossos povos tenham vida e vida em abundância,com base na Doutrina Social da Igreja  

l) levar sempre em conta a pessoa humana em sua integralidade, a exemplo de Jesus que atendeu às necessidades materiais, físicas, psicológicas e espirituais, enfim “teve compaixão da multidão”;

m)apoiar o trabalho com as famílias para que estas possam ser formadoras de pessoas,educadoras na fé ,promotoras do bem comum e defensoras da vida. 

2. Incentivará, nos Conselhos Diocesanos, a criação de grupos de fé e política, de cidadania, de estudos, de acompanhamento dos trabalhos do legislativo, tendo em vista que o campo político é próprio da atuação dos leigos e leigas, considerando, também, que a política é ferramenta essencial para as mudanças sociais e mediação da “caridade e solidariedade cristãs” em vista da construção do bem comum.

3. Organizará, nos níveis diocesano, regional e nacional, um processo sólido de formação integral e permanente que permita uma articulação orgânica entre fé e vida, um conhecimento aprofundado do pensamento social da Igreja e das possibilidades de controle social das políticas públicas, para uma atuação qualificada no campo da política e da sociedade;
4. Organizará o laicato para atuar na sociedade em favor da população excluída, tal como:moradores de rua,dependentes químicos,mulheres marginalizadas,

58.2. O V Encontro pensou muito em nossa organização, em todos os seus níveis e formas. Abaixo estão as deliberações tomadas. Vamos analisar uma a uma, verificando o que precisa ser feito para que elas se tornem realidade em nosso organismo.
Organização em âmbito nacional
13. Fortalecer os objetivos e a missão do organismo com a criação de conselhos diocesanos e regionais, bem como filiação de outras  organizações e movimentos.

14.  Dar apoio integral, (jurídico, moral, espiritual e financeiro) àqueles e àquelas que, por testemunharem o evangelho sofrem perseguições e ameaças.

15. Orientar a estruturação estatutária em todos os regionais da CNBB e estimular a organização de novos CDLs,incluindo-os em suas visitas.  

16. Consolidar o Banco de Dados, ampliando significativamente o de e-mails incluindo todos os jornais, revistas, rádios e TVs católicas, bem como pastorais, organismos, movimentos, associações laicais da Igreja no Brasil. 

17. Contatar com as congregações religiosas que tenham associações laicais segundo sua vocação, para que estes sejam integradas nos trabalhos e atividades do organismo. 

18.  Elaborar e disponibilizar um ou mais modelos de Regimento Interno para subsidiar os Conselhos diocesanos. 

Organização em âmbito Regional
19. Articular e desenvolver, ao longo dos próximos dois anos, visitas a todas as dioceses, tenham ou não Conselho organizado. 

a) para os conselhos organizados, a visita deve ser motivo de incentivo, e acontecerá, se possível, em assembléias. 

b) onde não há Conselho diocesano, o objetivo será organizar equipe de articulação. Esta visita deve ser programada, se possível, com o bispo, com o coordenador de pastoral e, principalmente, com leigos e leigas.

c) visitar as Coordenações Regionais das Pastorais e Movimentos, com o objetivo de convidá-los e convencê-los a participar de todas as atividades e propostas de ação do CNLB/Regional 

20. Promover reunião do Conselho Deliberativo com o Bispo de referência regional, com o objetivo de ajudar a impulsionar e implementar os diocesanos do CNLB.

21. Participar das reuniões e assembléias do Regional da CNBB, na qualidade de representantes do organismo laical, através dos seus presidentes e representantes.

22. Criar equipe de formação, para trabalhar o Projeto do Nacional , porém com suas particularidades regionais, aproveitando as potencialidades intelectuais de cada região e baixando os custos dos eventos

Organização em âmbito Diocesano
23. Fortalecer os Colegiados Deliberativos diocesanos com o maior número possível de movimentos, pastorais, associações laicais e demais batizados. 

24.Promover troca de experiências em busca de orientações, material e apoio das coordenações e conselhos vizinhos. 

25. Criar núcleos locais do Conselho paroquial e comunitário, que proporcionem estudos e possibilitem a vivência de uma espiritualidade encarnada.

26. Promover uma aproximação com cristãos leigos/as, profissionais das mais variadas áreas do saber, que não estejam engajados a Pastorais e/ou Movimentos para ajudar na formação laical, em assuntos que facilitem a  atuação,  na sociedade.
Organização nos três níveis
27. Fazer parcerias com as pastorais sociais  e as CEBs nas atividades, textos e pronunciamentos.

28. Criar grupos para refletir sobre a incidência de sua vocação cristã na atividade profissional.

29.Planejar as ações utilizando metodologias ativas e participativas e  avaliação sistemática das atividades realizadas.

30. Aprofundar o relacionamento, diálogo e comunhão com todos os conselhos da Igreja e demais organismos do Povo de Deus: Comissão Nacional de Presbíteros(CNP), Comissão Nacional de Diáconos(CND), Conferência dos Religiosos e Religiosas do Brasil(CRB), Conferência Nacional dos Institutos Seculares (CNIS), Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB).

31. Fazer-se  representado em todos os eventos, divulgar sua estrutura, suas lutas, importância e atuação dentro da Igreja, de todas as formas (meios de comunicação, celebrações). 

32.Procurar ser espaço de expressão dos sentimentos,  angústias aspirações,
decepções e esperanças do laicato

58.3. A partir da explicitação da vocação laical, o CNLB e seus membros entendem-se sujeitos construtores de uma sociedade mais justa e humana, mais solidária e fraterna. A construção de uma cidadania plena, de uma democracia participativa, de um processo político onde o bem comum dê o rumo a ser seguido são preocupações constantes e parte constitutiva do nosso organismo em todos os seus níveis. 

Vamos analisar os encaminhamentos dados pelo V Encontro a esse respeito, perguntando-nos, como membros e como organismo, como está a nossa prática.

41. O CNLB incentivará a criação de Comissões de fé e cidadania dos diferentes níveis e em todas as instancias. 

42. Produzirá a análise de conjuntura mensal, com foco social, político, cultural, religioso e eclesial, buscando, se necessário, parceria com outros organismos e movimentos eclesiais.

43. Envidará  esforços para disponibilizar e orientar quanto a cursos de formação à distância pela internet ou pelos correios, de forma sistemática e para a concretização dessa diretriz, deve buscar a constituição de convênios com faculdades ou universidades para a necessária documentação e validação na forma de extensão ou de especialização.

 44. Coordenará um levantamento de dados e trabalho na formação dos cristãos que participam nos Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais de Políticas Públicas.

45. Buscará a integração de todos os organismos laicais latino-americanos, como forma de construir a integração continental como a grande pátria latino-americana e caribenha. 
46. Proporá a partir de decisão do seu Colegiado Deliberativo,  a todos os regionais e diocesanos um  projetos ou campanhas em que todas as instâncias e níveis se empenhem em realizar, mostrando assim uma unidade.  

47. Colocara como uma de suas tarefas diocesanas e regionais:

a) A criação, onde não exista, de uma Comissão de Justiça e Paz, no âmbito da diocese, de caráter ecumênico. Os subsídios para essa ação devem ser buscados na Comissão Brasileira de Justiça e Paz. 

b) A realização de encontros regionais e diocesanos de candidatos e parlamentares cristãos.

c) Assumir a agenda de atividades comuns, participando, sempre que possível, na sua preparação, organização, realização e avaliação: 

- das semanas sociais; 

- da assembléia popular;

- do fórum das pastorais sociais;

- o Grito dos Excluídos;

- as reformas agrária e urbana;

- o mutirão contra a miséria e a fome;

- romarias;

- a campanha da fraternidade;

- a reforma política;

- a luta pelo emprego e redução da jornada de trabalho e outras reivindicações sindicais;

- pela democratização dos MCS;

- o mutirão pela Amazônia;

- a auditoria sobre as dívidas externa e interna; 

- a luta por uma política pública educacional qualitativa

- a luta contra a redução da maioridade penal;

- pela campanha em combate à violência, abuso e exploração sexual;

- a semana do meio ambiente e exploração infantil;

- todas as formas de manifestação em prol da vida.

d) Participar no debate sobre os biocombustíveis, o uso da terra e o agronegócio no Brasil, denunciando a depredação do meio ambiente e defendendo a vida dos trabalhadores, dos pequenos produtores e das comunidades locais.

48. Os Leigos e Leigas participantes do Conselho em todos os níveis:

a) considerarão os conselhos paritários, tutelares, de defesa e políticas publicas como campo privilegiado da atenção e participação de um laicato comprometido e que quer explicitar em sua vida a fé que professa;

b- terão  sempre presente a importância da realização e da participação nas Assembléias dos Organismos do Povo de Deus nos três níveis: nacional, regional e diocesano; 
c-. fortalecerão o exercício da cidadania através da participação em comissões públicas, conselhos municipais, conselhos tutelares, sindicatos, comissões de defesa dos direitos humanos, comissões de acompanhamento de câmaras de vereadores e deputados, comitês contra a corrupção eleitoral (Lei nº 9840), partidos políticos e outras organizações da sociedade civil;

d- participarão da busca de soluções para os habitantes do semi-árido, na convivência harmoniosa entre ser humano e meio ambiente, participando dos fóruns do semi-árido, bem como na defesa da revitalização do Rio São Francisco, posicionando-se contra o projeto de transposição de suas águas;

e- engajar-se-ão na luta para que a água seja considerada um direito humano inalienável;

f- promoverão, em conjunto com outras forças sociais, manifestações sobre determinados acontecimentos políticos e sociais, em defesa da vida, na linha da evangélica opção pelos pobres, para as quais devem ser usados todos os meios de comunicação possíveis, bem como, se necessário e oportuno, realizar atos públicos. 

49- Caberá aos regionais e diocesanos:

a- estabelecer parcerias e convênios com faculdades, institutos, universidades, escolas catequéticas e religiosas, assim como criar centros de formação que promovam, em seu nível, cursos de fé e política, seminários, mesas-redondas, semanas de estudos, debates, produção de materiais e outras iniciativas voltadas para o laicato diocesano. Estes convênios ou parcerias podem disponibilizar professores e profissionais qualificados, bem como certificados, quando necessários.
b-promover encontros de formação e de partilha de experiência entre leigos e leigas que atuam ou pretende atuar nos conselhos paritários, tutelares, de defesa e de políticas publicas.
58.4. Como se disse no texto preparatório, não se construirá o sujeito eclesial laical sem uma sólida formação. Mas o que é essa formação? Como se dá tal formação?

O V Encontro nos encaminhou um conjunto essencial de proposições que agora temos que analisar, sempre nos perguntando se tais encaminhamentos estão sendo seguidos, mou o que falta para que isso aconteça.

53- A formação do laicato, filiado ou não ao organismo, deve ser prioritária, integral, encarnada, participativa, interativa, crítica e transformadora.  

54- A formação da consciência crítica será uma preocupação na montagem de encontros, estudos e outras atividades do CNLB.

55- Um projeto de formação básica para o laicato da Igreja no Brasil será organizado e oferecido pelo nacional e/ou regional, através da assessoria, e com fornecimento de material:

a) em nível diocesano, essa formação seja dada a partir da comissão do regional ou da própria diocese.

b)enfatizará a identidade, profetismo, missão e organização, ao mesmo tempo em que busque a superação de todo clericalismo.

56- A formação  na área de  Fé e Cidadania ocorrerá:

a) em nível diocesano, sempre que necessário em parceria, de forma sistemática, de média ou longa duração, sobre o tema “fé e cidadania”, bem como seminários e debates sobre temas do momento ou de interesses específicos dessa área;  

b) em nível regional, a Comissão Nacional de Fé e Política do CNLB deve preparar momentos de formação sobre temas correlatos ou do momento;

c) em nível Nacional, essa formação será assumida em conjunto com o CEFEP, entre outras possíveis parcerias.

57- Os materiais produzidos para formação do laicato tratarão de temas variados, tais como: família, sociedade, igreja, política, economia, educação, saúde e meio ambiente. 

58- A formação de um laicato comprometido com a cidadania e a construção de um mundo mais humano será preocupação em todos os níveis do CNLB.

59- Reflexões nascidas do laicato brasileiro, através de atividades, como simpósio ou seminário, com temática específica e debates, poderão ser aproveitadas para publicação.

60- Nos momentos eleitorais o organismo laical, em todos os seus níveis, propiciará espaços e material de formação para leigos e leigas. 

61-Haverá momentos específicos de formação para: 

a) participação em conselhos paritários e tutelares;


b) atividades políticas; 

c) acompanhamento do Executivo, do Legislativo e do Judiciário.

d) acompanhamento, apoio fraterno, momentos de mística, reflexão, debate e aprofundamento aos homens e mulheres que participam da vida pública, assumindo candidaturas, atividade parlamentar, executiva ou judiciária.
62- Material específico para formação de um laicato preocupado com a sua participação cidadã na sociedade, através de publicações ou audiovisuais, será disponibilizado para os diocesanos e regionais para seus momentos de formação, bem como para seus organismos filiados. 

63- Serão envidados esforços para, em parceria com instituições católicas e comunitárias de ensino superior, oferecer curso de Teologia para leigos e leigas incluindo como disciplina a História do Laicato, sua identidade, vocação, missão e organização, fomentando a atuação na Igreja e no mundo.

64- Os principais documentos da Igreja, da Igreja na América Latina e da Igreja no Brasil, em edição popular e linguagem acessível a todos, serão distribuídos para estudo. 

58.5. Quanto à manutenção do nosso organismo, todos e todas sabemos o quão difícil tem sido sustenta-lo. Não poucas vezes as viagens e as atividades são mantidas pelos nossos próprios recursos ou, quando muito, com alguma ajuda pontual ou, em outros casos, fruto de algum projeto que se elabora até para o exterior.


Urge encontrarmos caminhos nesse campo. Vamos analisar, e nos analisar, a partir dos encaminhamentos do V Encontro.

50- O CNLB construirá sua autonomia financeira estabelecendo uma forma de manutenção do organismo que contemple todos os níveis de sua presença na Igreja no Brasil: 
a)  na forma de contribuição pessoal; 

b) na forma de contribuição  do diocesano para o regional e deste para o nacional; 

c) na forma de contribuição das organizações filiadas.

51- Estudar viabilidade e retorno econômico de uma marca de publicações e audiovisuais.

52- Elaborar e realizar um plano financeiro para a sustentação do organismo, em seus três níveis, criar uma fonte de receita permanente para o Organismo e garantir junto à CNBB (nacional e regional) o repasse dos 10% da coleta da evangelização.

58.6. Finalmente, é necessário refletir sobre um dos fundamentos da sociedade contemporânea em nosso organismo: a comunicação. O V Encontro, em seu Agir, nos encaminhou propostas absolutamente necessárias para que o nosso organismo se coloque com a necessária visibilidade, entre seus membros e para o seu exterior.
33. Continuar com a publicação e divulgação do material preparatório para o Dia Nacional do Leigo e da Leiga (Festa de Cristo Rei) promovendo sua utilização  nas comunidades paróquias e reuniões dos conselhos diocesanos

34. Manter a experiência de participação nos folhetos dominicais do dia de Cristo Rei, com comentários e textos, buscando a possibilidade de fazer a mesma experiência com livretos de uso cada vez maior, no formato “Liturgia Diária”, “O Pão Nosso de Cada Dia”.

35. Produzir livretos de distribuição maciça, de divulgação e de fácil leitura, entre os quais: 

a) “O que é o CNLB”, com a história do organismo, citações do magistério da Igreja, funcionamento do CNLB, entre outros temas.

b) “O que é um CNLB Diocesano”, no formato do que já foi escrito e publicado anteriormente.

36.  Produzir uma revista semestral ou anual, e na medida do possível, na forma de um almanaque, com a produção de leigos e leigas, e que possa ser entregue a todos e todas que contribuem pessoalmente com a manutenção do organismo.

37 . Elaborar estudos para a produção de uma agenda anual que possa ter elementos formadores, mística e outras reflexões. 

a) Que esta agenda possa ser usada para as aberturas das reuniões dos diocesanos. 

b) Que seja direcionada para os leigos e leigas, que contribuem para a manutenção do organismo.

38. Remeter, periodicamente, texto de algum membro do CNLB de qualquer dos níveis de articulação, na forma de notícia, comentário ou artigo, via e-mail, para todo o pessoal cadastrado em nosso banco de dados e disponibilizar na página do CNLB na internet. .

39. O jornal Terceira Hora: 

a) circulará trimestralmente;

b) trará notícias dos regionais e diocesanos, das organizações filiadas e também notícias do nacional e da Igreja no Brasil; 

c) terá um espaço de formação permanente; 

d) chegará a todos os leigos e leigas das diversas instâncias do CNLB nos seus três níveis, e àqueles e aquelas que nele buscam referencia; 

e) será enviado a todos os bispos, coordenadores de pastoral das dioceses assim como a todas as casas religiosas e paróquias do Brasil.

40. Caberá ao CNLB:  

             a)analisar a possibilidade de ter um(a) jornalista e/ou estagiários(as) de comunicação liberado(a), que  trabalhe em  conjunto com a comissão de comunicação para dar conta das publicações, das comunicações, das notas do CNLB sobre determinados acontecimentos;

           b) pronunciar-se sobre os acontecimentos que exijam uma palavra de apoio, apelo ou crítica, por parte do laicato do Brasil, utilizando-se de todos os meios à disposição, como cartas aos jornais, cartas às instâncias políticas, entre outros;

           c) envidará esforços para ter um programa periódico em alguma rádio ou canal de TV, onde haja notícias e entrevistas que o levem a se constituir num ponto de encontro do laicato do Brasil; 

          d) buscará espaços na grande imprensa falada e escrita, não apenas para transmitir mensagens confessionais, mas para participar dos grandes temas nacionais e internacionais;

         e) Criará na internet um portal como instrumento ágil e ambiente virtual de formação e educação na fé:

             - com páginas para os regionais e os diocesanos.

- com espaço periódico para uma palavra da presidência como espaço de formação, comunicação e presença junto ao laicato. 

- que permita a transmissão de eventos do CNLB, via internet.

- que disponibilize mensalmente a análise de conjuntura,textos e vídeos para formação contínua e divulgação do organismo

           - garantir ao laicato informações (e formação) necessárias diante do mundo em crise e em constante transformação tecnológica e científica, para que eles possam interferir nas realidades com segurança

C. Passos do planejamento. 

Agora vamos aos passos do nosso Planejamento. Estamos planejando tudo o que diga respeito ao CNLB, quer sejam os diocesanos, os regionais e as organizações filiadas naquilo que se relaciona com o nosso organismo. Isto significa:
a) Os membros dos diocesanos vão se perguntar: o que vamos fazer enquanto CNLB no nível diocesano? O que queremos para o nosso Regional e do nosso Regional? E para o Nacional? 

b) Os membros dos regionais vão se perguntar: o que fazer pelos diocesanos, o que fazer enquanto Regional e o que queremos para o Nacional e do Nacional?

c) As organizações filiadas vão se perguntar: que práticas queremos ter para uma integração maior com o CNLB? O que queremos que o CNLB faça para aprimorar cada vez mais as reflexões sobre o sujeito eclesial laical?

Mas tudo isso não parte do zero. Ao contrário! Temos todo o AGIR do nosso V Encontro, colocado à sua reflexão em item anterior. Ele é o nosso espelho, o manancial de onde vamos encontrar as respostas para as perguntas acima. Por isso que os questionamentos devem ser feitos em grupo, tendo sempre à frente este nosso AGIR.

Mas o que é um PLANEJAMENTO?

Planejamento é um processo, é uma movimentação que busca fazer com que nossa prática atinja os objetivos a que nos propomos. E o CNLB não só se propõe uma prática, mas deve te-la para que alcance os objetivos que dizem respeito à sua existência. Por isso toda a reflexão feita nas páginas anteriores. É por elas que devemos começar!

Todo planejamento gera um PLANO.
Plano é o documento onde está tudo aquilo que planejamos: objetivos, ações para alcança-los, os meios, os atores, os lugares, etc.

Todo Plano é um conjunto de PROJETOS e PROGRAMAS.
Queremos alcançar tal objetivo! Para isto pensamos numa ação organizada e orquestrada. Esta ação vai se constituir num projeto. Assim, todo projeto deve ter:

I – Um objetivo geral, aquele motivo básico que nos motivou a pensar em tal ação;

II - Alguns objetivos específicos, ou seja, aqueles pontos práticos aos quais queremos chegar;

III – A metodologia que iremos usar. De certa forma, são os passos que vamos dar;

IV – Quem vai executar tal ação (se forem múltiplas, precisamos dizer quem vai fazer o quê);

V – Quando tal ação vai ser executada (um dia, um prazo, um período);

VI – Quanto vai custar;

VII – Onde vai acontecer;

VIII – Se a ação for duradoura, por um tempo mais amplo e com várias etapas a cumprir, então precisamos de um Cronograma da ação (por dias, semanas, meses).


Um projeto pode ter um objetivo geral bastante amplo e, para alcançá-lo são necessárias várias ações diferenciadas. Então, cada uma dessas ações diferenciadas se constitui num programa, que tem os mesmos itens acima.


Resumindo: 
1) Cada diocesano, Regional e Organização Filiada (esta na sua relação com o CNLB e não de sua ação enquanto movimento, pastoral, etc.),  deverá elaborar seu Planejamento, que se constituirá num Plano concreto com seus projetos e programas.

2) O nosso planejamento, enquanto organismo nacional, deverá levar em conta o planejamento dos diocesanos, regionais e organizações filiadas, além daquele que diz respeito à sua instância nacional.

3) Cada Plano deverá ser o conjunto de projetos e programas que as instâncias elaboraram, contendo cada um, quando possível, os itens levantados acima.

4) Em nossa Assembléia, em Teresina, vamos discutir e aprovar o Plano para o Nacional, no qual deverá constar todos os projetos e programas para os quais os demais níveis contam com a ação do Nacional. 
CNLB
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